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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
SECRETARIA EXECUTIVA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 14/2012 

A UNIÃO , por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL  e 
de seu Pregoeiro, designado, pela Portaria nº 399/2011, de 25 de outubro de 2011, publicada no 
Diário Oficial do dia 03 de novembro de 2011, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, do objeto abaixo indicado, conforme 
condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, que será regido pela Lei 
Complementar nº 123/2006, Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.784/2001, Decreto nº. 
5.450/2005, Decreto nº 6.204/2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993, em 
conformidade com o que consta do Processo nº 59000.000244/2012-87. 

A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços no endereço eletrônico, 
data e horário seguinte:  

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 
REGISTRO DA PROPOSTA A PARTIR DE: 20/04/2012 
ABERTURA DA SEÇÃO: 04/05/2012 
HORÁRIO: 9 horas - Horário de Brasília. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, mantida a mesma hora e endereço eletrônico, anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 1 (um) veículo automotivo, zero quilômetro, tipo Sedan, incluindo os serviços 
de assistência técnica, inerentes à garantia de, no mínimo, 3 (três) anos, conforme as especificações 
técnicas constantes deste termo de referência. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 
exigências, constantes deste Edital e seus Anexos inclusive quanto à documentação, e estiverem 
devidamente credenciados na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do site www.comprasnet.gov.br; 

2.2. Poderão participar, ainda, os interessados que se enquadram como Microempresas (ME) e 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos de Lei Complementar nº 123/2006 e do Decreto nº 
6.204/2007. 

2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem: 

2.3.1. Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou 
insolvência, concurso de credores; 



 

 

2.3.2. Em dissolução ou em liquidação; 

2.3.3. Suspensas do direito de licitar e contratar com o MINISTÉRIO DA 
INTEGRAÇÃO NACIONAL; 

2.3.4. Impedidas de licitar e de contratar com a União; 

2.3.5. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

2.3.6. Reunidas em consórcio qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.3.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A licitante deverá credenciar-se previamente perante o provedor do sistema eletrônico, no 
sítio www.comprasnet.gov.br. O credenciamento da licitante, bem assim a sua manutenção, 
dependerá de registro atualizado no SICAF: 

3.2. O cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF poderá 
ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da 
Presidência da República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do 
Sistema Integrado de Serviços Gerais – SISG, localizadas nas Unidades da Federação. 

3.3. O credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.5. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 
inseridos durante a sessão pública, considerando que o credenciamento junto ao provedor do 
sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica. 

4. DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

4.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á, exclusivamente por meio eletrônico, por meio 
da digitação de senha privativa da licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços 
que ocorrerá até a abertura da sessão do pregão no dia 5/4/2012 às 9 horas (horário de Brasília). 

4.2. A proposta de preços, contendo as especificações detalhadas do produto ofertado, deverá ser 
formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

4.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 

4.4. As licitantes deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório. 

4.4.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal 
condição no ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 



 

 

4.4.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 
conformidade da proposta, ou ao enquadramento da licitante na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte, sujeitará a licitante às sanções previstas no item20 deste 
Edital. 

5. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. As Propostas de Preços deverão ser enviadas por meio do sistema eletrônico no dia e hora 
determinados no preâmbulo deste Edital, contendo: 

5.1.1. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 

5.1.2. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, 
frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste 
Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título, declarando, ainda, que as cotações 
estão estritamente de acordo com as especificações do Anexo I; 

5.1.3. Descrição clara e completa do objeto, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência – Anexo I e seus respectivos Anexos, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, 
devendo a licitante apresentar cotação estritamente de acordo com as especificações, sob 
pena de desclassificação, caso apresente cotação em desacordo, e; 

5.1.4. O preço total deve ser expresso em R$ (reais), com duas casas decimais, tanto em 
algarismos como por extenso. 

5.2. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 
Anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis.  

5.4. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 
inserções às propostas de anexos ou dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais", 
"cláusulas contratuais", etc. 

5.5. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica 
estabelecido que este prazo será o que está estipulado neste Edital, nos termos do subitem 5.1.1. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A partir das 9 horas (horário de Brasília) do dia 04/05/2012, data e horário previstos no 
preâmbulo deste Edital e, em conformidade com o subitem 4.1, terá inicio a sessão pública do 
Pregão Eletrônico nº 14/2012, com a divulgação no sistema eletrônico das propostas de preços 
recebidas; 

6.2. Caberá ao Pregoeiro o exame das propostas iniciais de preços apresentadas, com vistas a 
avaliar a respectiva aceitabilidade; 

6.3. A licitante encarregar-se-á de acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
Sessão Pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE L ANCES 



 

 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, deverão ser encaminhados lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.4. Na formulação de lances deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 
de aceitação destes; 

b) a licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado 
pelo sistema, e; 

c) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.5. Durante a Sessão Pública do pregão eletrônico, as licitantes serão informadas em tempo real 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.6. Após a abertura da sessão do pregão não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

7.7. A etapa de lances será encerrada por decisão do Pregoeiro e o sistema eletrônico encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até trinta 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

7.8. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa – ME ou 
empresa de pequeno porte – EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204/2007. 

7.8.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte (art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006). 

7.8.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. O disposto neste item somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte (art. 44 §§ 1º, 2º e art. 45, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006). 

7.8.3. Na hipótese da ocorrência de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. (art. 45 § 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006). 

7.8.4. A comprovação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será por meio da 
apresentação do Registro de Empresas Mercantis ou do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
original ou cópia autenticada. (art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006). 

8. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 



 

 

8.1. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
realizados.  

8.2. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão 
do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. Após o encerramento da etapa de lances da Sessão Pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 

9.3. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da melhor proposta imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances da Sessão Pública ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão acerca do valor. 

9.4. A proposta ajustada ao lance final deverá ser encaminhada por meio do sistema eletrônico 
com a inclusão de “anexo”. O Sistema encaminhará, via chat, mensagem de convocação, após 
operacionalização pelo Pregoeiro da opção “convocar anexo”, quando o fornecedor convidado 
poderá encaminhar arquivo anexo, por meio do link “anexar”, disponível apenas para o fornecedor 
selecionado. 

9.5. O prazo para envio do anexo será de no máximo 30 (trinta) minutos, podendo ser prorrogado 
por mais 30 (trinta) minutos, caso seja expressamente solicitado pela licitante por meio eletrônico 
(licitacao@integracao.gov.br), e a solicitação se dê dentro dos primeiros 30 (trinta) minutos e os 
motivos alegados sejam aceitos pelo Pregoeiro. Findo o prazo, a função de enviar anexo do 
fornecedor selecionado desaparecerá, após operacionalização pelo Pregoeiro da opção “encerrar 
convocação” e da opção de “recusar proposta”. 

9.5.1. Nesse caso, será convocada a próxima licitante, na ordem de classificação, para 
envio da proposta, no prazo estipulado no subitem 9.5. 

10. DO JULGAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. O critério de julgamento no presente certame será o de menor preço, conforme disposto no 
Anexo II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Comercial. 

10.2. Encerrada a etapa de lances e ordenadas as ofertas, pelo critério de menor preço, o Pregoeiro 
examinará, imediatamente, a aceitabilidade, quanto ao objeto e ao valor apresentado pela(s) 
primeira(s) classificada(s), decidindo motivadamente a respeito e verificará a habilitação da licitante 
conforme disposições deste Edital. 

10.3. Serão desclassificadas as propostas das licitantes que estejam em desacordo com os requisitos 
estabelecidos neste Instrumento Convocatório e seus anexos, que deixem de atender às exigências 
nele contidas, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes, que consignem preços 
excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços global ou unitário simbólicos, irrisórios  ou de 
valor zero, e ainda, as que apresentem irregularidades insanáveis. 

10.4. Na hipótese de a proposta ou o lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 
desatender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, 



 

 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo 
o critério estabelecido no subitem 10.1, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. Nesta hipótese, o Pregoeiro poderá ainda negociar com a licitante para 
obter preço melhor. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a licitante deverá possuir registro cadastral 
atualizado no SICAF, que será confirmado por meio de consulta “on-line”, durante a sessão. 

11.2. O interessado não cadastrado no SICAF deverá providenciar previamente à licitação seu 
cadastramento nas unidades referidas no subitem 3.2deste Edital. Tais unidades indicarão toda a 
documentação necessária ao cadastramento, de acordo com a legislação pertinente.  

11.3. A habilitação das licitantes será confirmada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos e por meio da documentação complementar especificada abaixo: 

11.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  

11.3.2. Um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, distintos, expedidos por Pessoas 
Jurídicas de Direito Público ou Privado, que comprove a execução, pela licitante, de objeto 
semelhante ao descrito no neste edital. Cada atestado deverá informar a razão social da 
entidade, endereço, telefone, nome e respectivo cargo. 

11.3.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2º do art. 
32 da Lei n.º 8.666/93, nos termos do modelo constante do Anexo VI deste Edital. 

11.3.4. Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição da República, conforme modelo constante do Anexo IV. 

11.3.5. Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo V deste Edital). 

11.3.6. As empresas que apresentarem na “declaração de situação” extraída do SICAF 
resultado igual ou menor do que 1 (um inteiro) em qualquer dos índices: Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão comprovar que possuem Capital 
Social ou Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total do objeto 
proposto. 

11.4. No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, que não possua registro de 
Balanço Patrimonial no SICAF sua boa situação financeira deverá ser comprovada mediante 
apresentação de balancetes de constituição do mês anterior ao da data fixada para a realização do 
certame ou na forma do subitem 11.3.6. 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

12.1. A proposta de preços ajustada ao lance final ou ao valor negociado juntamente com os 
documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando 
houver necessidade de anexos, deverão ser apresentados por meio de Fax: (0xx61) 3414-5385, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas, contado do encerramento da Sessão Pública e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas remetidos os documentos originais ao Ministério da Integração Nacional, 
Setor Bancário Norte, quadra. 2, lote. 11, Edifício Apex Brasil, sala 338, em Brasília – DF, com os 
seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL-MI 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA 



 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N o 14/2012 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ/MF: 

12.2. A Proposta de Preços pós-lances, além do conteúdo estabelecido nos itens 4, 5e subitens deste 
Edital, deverá: 

 a) ser apresentada em uma 1 (via), datilografada ou impressa por processo eletrônico de 
digitação, em papel timbrado da licitante, de forma clara e legível, redigida em língua 
portuguesa, sem rasuras, emendas ou entrelinhas; 

 b) constar nome do proponente, identificação individual ou social, em papel timbrado 
ou carimbado, com o número do CNPJ/MF e da Inscrição Estadual ou do Distrito 
Federal;  

 c) ter a última página assinada e ser rubricada as demais pelo representante legal da 
proponente; 

 d) conter o valor (numérico e por extenso) dos preços unitário e total por item, em 
moeda nacional corrente, com aproximação de até duas casas decimais, englobando 
todas as despesas, tais como custos, seguro, frete e demais encargos, indispensáveis ao 
perfeito cumprimento do objeto da licitação; 

 e) conter especificação clara e completa do objeto, observadas as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I, sem conter alternativas de preço ou de 
qualquer outra condição que induza a julgamento diverso do estabelecido na fase de 
lances e/ou negociação posterior, se houver; 

 f) constar da proposta a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
apresentação; 

 g) indicar o nome do banco, conta corrente, agência e endereço completo e atualizado 
da empresa, referentes aos locais nos quais deseja receber o pagamento, caso seja 
vencedora, e; 

 h) conter declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todos os custos 
diretos e indiretos, inclusive, frete, transporte, seguro, impostos, taxas e outras 
despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, nada mais 
sendo lícito pleitear a esse título. 

12.3. Os documentos exigidos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

12.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

12.5. A documentação deverá: 

 a) estar em nome da licitante; 

 b) referir-se apenas a uma das filiais ou apenas à empresa matriz, ou seja, os 
documentos apresentados deverão referir-se a um mesmo CNPJ/MF, o qual 



 

 

corresponderá àquele constante da proposta, à exceção dos documentos que só possam 
ser fornecidos por empresa matriz, sob pena de inabilitação ou desclassificação. 

12.6. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou que os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior. 

12.6.1. As licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
ainda que possua alguma restrição. Nessa hipótese, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias 
úteis, prorrogável por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.  

12.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo supracitado, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a retirada da nota de empenho, ou revogar a licitação. 

12.7. Para fins de habilitação, a verificação pelo Ministério da Integração Nacional nos sítios 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, ficando 
estabelecido que, havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer no prazo de 30 
(trinta) minutos e quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de 
recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem contra-
razões, em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do caput do Art. 26 do Decreto nº 5.450/2005, importará na decadência desse direito, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

13.3. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Divisão de 
Compras – DCOM da Coordenação de Administração de Material – COAM, localizada no Edifício 
Apex Brasil, Setor Bancário Norte, quadra. 2, lote. 11, sala 338, em Brasília – DF, disponíveis para 
consulta no horário de 09h00 às 11h00 e de 14h00 às 17h30. 

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Pregão Eletrônico, correrão à conta dos 
recursos consignados na LOA 2012, a cargo do Ministério da Integração Nacional, obedecendo a 
seguinte classificação: Programa de Trabalho 04.122.2111.2000.0001 - Administração da 
Unudade Nacional, Natureza de Despesa 44.90.00. 

15. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICI TANTE 
VENCEDORA 



 

 

15.1. A adjudicação do objeto desta licitação será realizada pelo Pregoeiro, nos termos do artigo 11, 
inciso IX, do Decreto 5.450/2005, quando não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação será 
realizada na forma estabelecida no art. 8º, inciso V, Decreto nº 5.450/2005, pela autoridade 
competente do Ministério da Integração Nacional; 

15.2. O resultado de julgamento será submetido à Autoridade Competente, para homologação. 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCAT ÓRIO 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três dias) úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no endereço licitacao@integracao.gov.br. 

16.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico (Art. 18 Decreto no 5.450/2005), por 
meio eletrônico, via internet, no endereço licitacao@integracao.gov.br. 

16.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre 
a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a partir de seu recebimento.  

16.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame, salvo se a modificação não afetar a formulação das propostas. 

16.5. As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio 
do Comprasnet, em campo próprio definido pelo sistema. 

16.6. Não será aceito nenhum pedido de esclarecimento ou impugnação fora do prazo. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA E DA CONTRATA DA 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
constante como anexo deste edital. 

18. DO PREÇO 

18.1. O objeto do presente Edital será contratado pelo preço ofertado na proposta do licitante 
vencedor, que será fixo e irreajustável. 

18.2. Os preços ajustados já levam em conta todos os custos diretos e indiretos, inclusive, 
frete, transporte, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do mesmo.. 

18.3. As empresas que desejarem participar do certame devem preencher a(s) planilha(s) de 
composição de preços do anexo II deste Edital. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento definitivo e, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, em duas vias 
devidamente atestadas pelo setor competente deste Ministério. 

19.2. O pagamento será efetuado em moeda nacional, pela CONTRATANTE, por meio de ordem 
bancária contra qualquer instituição bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 
explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pela área 
interessada. 

19.2.1. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada. 



 

 

19.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça liquidação da despesa, 
aquela será devolvida à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que a empresa 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

19.4. Caso a licitante vencedora seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

19.5. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa enquanto houver pendência de liquidação 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

19.6. Os Pagamentos efetuados não isentarão a CONTRATADA das obrigações e 
responsabilidades. 

19.7. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa 
ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos pactuados em edital;  

19.8. Nos casos eventuais de atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido 
pela Contratante, entre a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, terá a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N xVP 

onde: 

EM  = Encargos Moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 
I  = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
TX/365, sendo TX (percentual da taxa anual) = 6//%. 

 19.9.A CONTRATANTE poderá eximir-se do pagamento dos encargos acima referidos mediante a 
apresentação prévia de expressa justificativa sobre as razões do atraso de pagamento, obrigando-se 
a licitante vencedora a manifestar-se, também por escrito, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação, sob pena de considerarem-se aceitas as justificativas 
apresentadas. 

 19.10. A CONTRATANTE estará eximida de cumprir os itens relativos à compensações 
financeiras nos casos em que a licitante vencedora houver concorrido direta ou indiretamente para a 
ocorrência do atraso. 

19.11. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia ao Cadastro de Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN e ao Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, para verificação da situação da licitante vencedora em relação às condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, cujos resultados serão impressos e juntados aos 
autos do processo. 



 

 

19.12. Os tributos, contribuições fiscais e parafiscais, bem como quaisquer outras despesas 
necessárias à entrega do objeto são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a 
CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade; 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será 
descredenciada no SICAF pelo prazo de ATÉ 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 
prejuízo das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado para a contratação, a licitante que: 

 a) não celebrar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta; 

 b) deixar de entregar documentação exigida neste edital; 

 c) apresentar documentação falsa; 

 d) não mantiver a proposta; 

 e) comportar-se de modo inidôneo; 

 f) fizer declaração falsa, ou; 

 g) cometer fraude fiscal. 

20.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, ou 
a infringência de preceitos legais pertinentes, o Ministério da Integração Nacional poderá, garantida 
a prévia e ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 

I. advertência por escrito; 

II.  multas, nas formas a seguir especificadas: 

 a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

 b) Multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, calculado sobre o 
valor adjudicado, pela inexecução parcial do objeto do Termo de Referência, até o 
limite de 10 (dez) dias. Após isto será tal falta considerada inexecução total da 
obrigação assumida, atraindo a aplicação cumulativa da multa prevista na alínea “a”, 
sem prejuízo da rescisão unilateral; 

III.  suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme a autoridade competente 
fixar, em função da natureza e gravidade da falta cometida; 

IV.  declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a sanção. Esta reabilitação será concedida sempre que a 
penalizada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base na alínea  “a”; 

20.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força 
maior, devidamente justificado e aceito pelo Ministério da Integração Nacional, a Contratada ficará 
isenta das penalidades supramencionadas. 



 

 

20.4. O valor correspondente a qualquer multa aplicada Contratada, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, em favor do Ministério da Integração Nacional, em conta bancária a ser por ela 
indicada. A Contratada é obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do 
recibo do depósito efetuado. 

20.5. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa o débito será acrescido de 1% 
(um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da 
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 dias após a data da 
notificação. Após este prazo o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

20.6. No caso de a Contratada ser credora de valor suficiente, o Ministério da Integração Nacional 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

20.7. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a Contratada 
responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 

20.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil, derivada de perdas e danos junto ao MI 
decorrentes das infrações cometidas. 

20.9. 12.9. As penalidades previstas nos incisos “I”, “III” e “IV” do subitem 12.2., deste item, 
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso “II”, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

21.2. O Pregoeiro, ou Autoridade Superior, poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por 
técnicos ou especialistas no assunto objetos desta licitação; 

21.3. Fica assegurado à autoridade competente do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
o direito de revogar a licitação por razões decorrentes de fato supervenientes devidamente 
comprovados, de interesse público, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

21.4. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.6. Todos os horários estabelecidos no Edital, no aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
para todos os efeitos, o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento, vencendo os prazos somente em dias de expediente normal. 

21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, sem comprometimento do interesse da Administração, da finalidade e 
da segurança da contratação. 



 

 

21.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.10. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Comercial; 

21.11. Para as demais condições de fornecimento, deverão ser observadas as disposições 
constantes nos anexos deste Edital. 

21.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico. 

21.13. O presente Edital e seus anexos poderão ser lidos ou obtidos, integralmente na Divisão de 
Compras do Ministério da Integração Nacional, Edifício Apex Brasil, Setor Bancário Norte, quadra 
2, lote 11, sala 338, Brasília-DF, ou no site www.comprasnet.gov.br. 

21.14. Informações adicionais poderão ser prestadas pela Divisão de Atividade Auxiliares do 
Ministério da Integração Nacional – DAE/CSG/CGSL/DGI/MI, por meio dos telefones: 61- 
3414.4224 ou 3414.4206. 

21.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Federal, Seção 
Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro.  

Brasília – DF, 19 de abril de 2012. 

____________________________________ 
Geraldo Antônio de Oliveira 

Pregoeiro 
Portaria nº 399/2011
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ANEXO I 

Termo de Referência 

1. OBJETO. 
 

Aquisição de 1 (um) veículo automotivo, zero quilômetro, tipo Sedan, incluindo os serviços de assistência 
técnica, inerentes à garantia de, no mínimo, 3 (três) anos, conforme as especificações técnicas constantes 
deste termo de referência. 

 
2. JUSTIFICATIVA. 

 
A aquisição do veículo se destina a suprir as necessidades deste Ministério, visando oferecer meios para o 
transporte adequado do Ministro da Integração Nacional, visto que o veículo que o atende é um Vectra, ano 
2006, que, por ter 6 (seis) anos de fabricação, vem apresentando defeitos mecânicos, não oferecendo 
segurança à autoridade desta Pasta. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
 
3.1. A aquisição do veículo, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal na Lei nº 10.520, de 19 de 
julho de 2002 e Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações e Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, subsidiados pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 6.204, de 05 de setembro de 2007, ficando a empresa vencedora, 
sujeita às penalidades nelas previstas, em caso de descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste 
Termo.  
 
3.2. O bem a ser adquirido é considerado comum, conforme o art. 1º da Lei 10.520/2002. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES. 
 
4.1. Zero quilômetro; 
4.2. Do tipo passageiro/automóvel; 
4.3. Carroceria Sedan, com 04 (quatro) portas laterais e 01 (uma) de acesso ao porta-malas; 
4.4. Teto rígido (sem teto solar); 
4.5. Para-choques e retrovisores externos na cor do veículo; 
4.5. Capacidade para cinco passageiros, incluindo o motorista; 
4.6. Cor preta metálica; 
4.7. Ignição e injeção eletrônica multiponto; 
4.8. Ano de fabricação e modelo 2012 ou acima; 
4.9. Combustível: gasolina ou sistema bicombustível; 
4.10. Quatro cilindros, no mínimo; 
4.11. Cilindrada mínima de 2.000 cm³, 16 válvulas e potência mínima de 140 CV (cavalos vapor); 
4.12. Transmissão automática; 
4.13. Protetor de Cárter; 



 

 

4.14. Rodas fabricadas com material de liga leve, com aro 16” (dezesseis polegadas), no mínimo; 
4.15. Sistema de freios anti-blocante (ABS) e com distribuição eletrônica de frenagem (EBD), com freios 
dianteiros e traseiros a disco; 
4.16. Espelhos retrovisores externos, direito e esquerdo, com acionamento elétrico; 
4.17. Jogo de tapetes de borracha ou acarpetados; 
4.18. Apoios de cabeça com ajuste de altura para todos os ocupantes; 
4.19. Vidros elétricos com acionamento por um toque e anti-esmagamento; 
4.20. Travas elétricas nas 04 (quatro) portas e no porta-malas, com travamento central automático; 
4.21. Comando interno de abertura do porta-malas; 
4.22. Ar condicionado; 
4.23. Luzes de leitura traseira; 
4.24. Air Bags (bolsas de ar infláveis) duplo frontal, no mínimo; 
4.25. Cintos de segurança dianteiros, retráteis de 3 (três) pontos para motorista e passageiro 
4.26. 3 (três) cintos de segurança traseiros, sendo 2 (dois) laterais retráteis de 3 (três) pontos e 1 (um) central 
subabdominal de 2 (dois) pontos ou retrátil de 3 (três) pontos; 
4.27. Barras de proteção lateral contra impacto; 
4.28. Direção Hidráulica ou eletro assistida; 
4.29. Sistema de som completo com rádio AM/FM estéreo, tocador de CD/MP3 e autofalantes dianteiros e 
traseiros; 
4.30. Alarme antifurto; 
4.31. Distância entre eixos de no mínimo 2.500 mm;  
4.32. Comprimento total mínimo de 4.500 mm; 
4.33. Faróis de neblina; 
4.34. Desembaçador elétrico do vidro traseiro; 
4.35. Todos os itens de série do modelo; 
4.36. Demais itens e acessórios de segurança exigidos por lei; 
4.37. Película não refletiva, de Primeira Linha, na cor escura fumê, aposta nos vidros dianteiros, traseiros e 
laterais de acordo com transparência regulamentada pelo CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito); 
4.38. Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses; 
4.39. Manual do proprietário e de manutenção em português; 
4.40. Todos os itens relacionados deverão ser originais de fábrica. 
 
5. DO CONTRATO. 
 
A Nota de Empenho terá força de contrato e vincular-se-á a este Termo de Referência e ao Edital do certame 
licitatório. 
 
6. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA. 

 
6.1. A entrega do veículo deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos a contar da data recebimento da 
Nota de Empenho; 

6.1.1. As prorrogações para a entrega do veículo só serão aceitas na ocorrência de fato superveniente, 
devidamente comprovado. 

6.2. O veículo deverá ser entregue devidamente emplacado, na categoria OFICIAL, pelo Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal – DETRAN/DF, com as taxas de emplacamento e Seguro Obrigatório (DPVAT) 
pagos e com Certificado de Registro e Licenciamento do veículo; 
 
6.3. O veículo deverá ser entregue em unidade do Ministério da Integração Nacional, em Brasília, em horário 
compreendido entre 08:00hs às 12:00hs ou 14:00hs às 18:00hs, de segunda à sexta-feira. 
 
 6.3.1. O endereço de entrega, em Brasília, deverá ser informado ao contratante no momento do 
recebimento da Nota de Empenho. 
 



 

 

7. DO RECEBIMENTO. 

7.1. O veículo será recebido da seguinte forma: 

7.1.1. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações deste termo; 

7.1.2. Definitivamente, em até 5 (cinco) dias corridos, contados do recebimento provisório, após 
verificação de sua qualidade e conformidade com as especificações. 

 
8. DO PREÇO. 

 
No preço deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive, frete, transporte, seguro, 
impostos, taxas e outras despesas que incidam ou venham a incidir no fornecimento do mesmo. 
 
9. DA FORMA DE FATURAMENTO/PAGAMENTO. 

9.1. O pagamento será efetuado 10 (dez) dias após recebimento definitivo do veículo. 

9.2. Havendo erro/omissão na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a empresa providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação 
da Fatura/Nota Fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Ministério. 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

10.1. Fornecer o veículo de acordo com as especificações e condições expressas neste termo de referência, 
com todos os equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN e acompanhado de documentação 
completa e atualizada, contendo todos os manuais pertinentes, na língua portuguesa; 

10.2. Entregar o veículo ao Ministério da Integração Nacional devidamente emplacado, na categoria 
OFICIAL, com as taxas de emplacamento e Seguro Obrigatório (DPVAT) pagos e com Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo 2012, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento 
da Nota de Empenho; 

10.3. Substituir, no prazo de 20 (vinte) dias, o veículo entregue com defeito ou fora das especificações; 

10.4. Manter, durante o prazo de vigência da garantia, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

10.5. Fornecer e manter atualizado o endereço postal e eletrônico, bem como o número de telefone/fax, para 
que o Ministério da Integração Nacional mantenha os contatos necessários; 

10.6. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas no fornecimento, dentro do 
prazo estipulado pela comunicação escrita do Ministério da Integração Nacional. 

10.7. Cumprir as normas de segurança do Ministério da Integração Nacional, além dos postulados legais 
vigentes no âmbito Federal, Estadual e Distrital; 

10.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano físico, material ou pessoal causado direta ou indiretamente 
ao Ministério da Integração Nacional, seus servidores ou outros, por ocasião do fornecimento ora contratado, 
bem como por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados, ou que estes venham causar 
a terceiros, obrigando-se à reparação e/ou à indenização, conforme o caso; 

10.9. Apresentar garantia, com assistência técnica gratuita, dada pelo fabricante, que deverá vigorar a partir 
da data de entrega ao Ministério da Integração Nacional, cobrindo a totalidade do veículo por um período 
mínimo de 03 (três) anos, sem limite de quilometragem, conforme previsto no manual do 
proprietário/certificado de garantia do fabricante; 



 

 

10.9.1. A garantia cobrirá todas as peças, componentes e serviços inerentes à garantia, bem como a 
mão de obra, com exceção das peças de desgaste natural ou acidental, tais como: óleo e fluídos em 
geral, filtros em geral, velas, pastilhas e discos de freio, rolamentos e vedadores em geral e afins. 

10.9.2. Estarão protegidos pela garantia os itens de desgaste natural se ocorrer o desgaste anormal ou 
defeito destes itens; 

10.9.3. No caso de substituição do veículo, este terá o mesmo prazo de garantia originalmente dado 
ao veículo substituído, a contar da data em que ocorrer a entrega do novo veículo ao Ministério da 
Integração Nacional; 

10.9.4. Se a garantia ofertada pelo fabricante for maior do que a ofertada pela Contratada, sobre esta 
prevalecerá. 

 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

 
11.1. Fiscalizar a entrega do veículo e promover o “atesto” da Nota Fiscal; 

11.2. Zelar pela segurança e conservação do veículo, não permitindo seu manuseio por pessoas não 
habilitadas; 

11.3. Usar o veículo de forma adequada, visando o bom funcionamento, de acordo com as exigências do 
fabricante; 

11.4. Proporcionar condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições contratuais; 

11.5. Sustar a aquisição do veículo, por estar em desacordo com as especificações ou por motivo que 
justifique a medida; 

11.6. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades no fornecimento do veículo adquirido; 

11.7. Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas, para imediata adoção das 
providências de saneamento; 

11.8. Assegurar-se de que os preços contratados sejam vantajosos para o Ministério da Integração 
Nacional; 

11.9. Pagar à empresa na forma pactuada. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 no art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, ficará impedida 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciada no SICAF 
pelo prazo de ATÉ 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais e de 
multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado para a contratação, a licitante que:  

a) não celebrar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta; 

b) deixar de entregar documentação exigida neste edital; 

c) apresentar documentação falsa; 

d) não mantiver a proposta; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) fizer declaração falsa, ou; 

g) cometer fraude fiscal. 
 



 

 

12.2. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, ou a 
infringência de preceitos legais pertinentes, o Ministério da Integração Nacional poderá, garantida a prévia e 
ampla defesa, aplicar, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes sanções: 
 

I - advertência por escrito; 
 
II - multas, nas formas a seguir especificadas: 

 
a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, no caso de inexecução total 

da obrigação assumida; 
 

b) Multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, calculado sobre o valor adjudicado, 
pela inexecução parcial do objeto do Termo de Referência, até o limite de 10 (dez) dias. Após isto 
será tal falta considerada inexecução total da obrigação assumida, atraindo a aplicação cumulativa da 
multa prevista na alínea “a”, sem prejuízo da rescisão unilateral; 

 
III - suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme a autoridade competente fixar, em função da natureza 
e gravidade da falta cometida; 
 
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção. Esta reabilitação será concedida sempre que a penalizada 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea  “a”; 
 

12.3. Se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pelo Ministério da Integração Nacional, a Contratada ficará isenta das 
penalidades supramencionadas. 
 
12.4. O valor correspondente a qualquer multa aplicada Contratada, respeitado o princípio do contraditório e 
da ampla defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, em favor do 
Ministério da Integração Nacional, em conta bancária a ser por ela indicada. A Contratada é obrigada a 
comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
 
12.5. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa o débito será acrescido de 1% (um por 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 dias após a data da notificação. Após este prazo o débito poderá 
ser cobrado judicialmente. 
 
12.6. No caso de a Contratada ser credora de valor suficiente, o Ministério da Integração Nacional poderá 
proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
12.7. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a Contratada 
responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
 
12.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil, derivada de perdas e danos junto ao MI decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
12.9. As penalidades previstas nos incisos “I”, “III” e “IV” do subitem 12.2., deste item, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso “II”, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
As despesas decorrentes do presente Termo de Referência correrão à conta dos recursos orçamentários 
previstos na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2012, para o Exercício Financeiro/2012, devendo para isso 
ser ouvida a Coordenação-Geral de Orçamento quando do envio a Consultoria Jurídica. 



 

 

 
14. CONDIÇÕES GERAIS. 

 
A Divisão de Atividades Auxiliares – DAA/CSG/CGSL ficará à disposição para esclarecer quaisquer 
dúvidas referentes às especificações técnicas constantes deste Termo de Referência no telefone (61) 3414-
5556 ou (61) 3414-5853, falar com o Sr. Marcelo Caldas.  
 
 
 
 

CONFERE COM O ORIGINAL 
 

 



 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SECRETARIA EXECUTIVADEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SUPORTE LOGÍSTICO 

 

ANEXO II 
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(em papel timbrado da empresa) 

Ao Ministério da Integração Nacional 
Processo n.º 59000.000244/2012-87 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta comercial, conforme a seguir: 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
Fabricante Modelo Preço Total 

   

� Descrição detalhada do item, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência. 
� Declaração expressa de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive, frete, transporte, seguro, impostos, taxas e outras despesas que incidam ou 
venham a incidir na entrega ao Ministério da Integração Nacional, em Brasília-DF. 
� Prazo de validade da Proposta de 60 (sessenta) dias. 
� Prazo de entrega no máximo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data recebimento da 
Nota de Empenho. 
� Razão social, endereço completo, telefone/fax, da empresa proponente, CNPJ, nome do 
banco, agência e n° da conta bancária onde deseja receber os seus créditos. 
� Declaração expressa de estar de pleno acordo com todas as condições e obrigações 
constantes do edital e em seus anexos. 

Local e data 

_____________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG do representante legal 

CPF do representante legal

 


